
VARA ESTADUAL DE EXECUÇÕES DE PENAS DE MULTA 

EMISSÃO DE GUIAS NA SUBCONTA – PASSO A PASSO 

 

 

Para emitir uma guia de pagamento na subconta dos autos, acesse o link: 

https://app.tjsc.jus.br/tjsc-boletosidejud/#/consulta/0 

 

1. Insira o número do processo e clique em pesquisar: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2. Próximo passo: verificar se já existe uma subconta vinculada aos autos. Para consultar, 

selecione a opção “depósito em subconta já existente”. 

 

https://app.tjsc.jus.br/tjsc-boletosidejud/#/consulta/0


 

3. Caso já exista uma subconta vinculada aos autos, constará, logo abaixo, a seguinte informação: 

S 

Nessa hipótese, selecione a subconta e clique em continuar.  

ATENÇÃO: Tanto o Ministério Público quanto o próprio executado podem ser titulares de 

subconta. As duas possibilidades são válidas e permitem a emissão de guias de pagamento. 

Porém, caso exista mais de uma subconta vinculada aos autos, selecione, preferencialmente, 

aquela vinculada ao executado. 

 

4. Na sequência, preencha os dados da guia, inserindo o nome do executado, seu número de CPF, 

o valor da multa e a data de vencimento. 



 

 

5. Nos casos em que não existe subconta vinculada aos autos: 

 

 

Será necessário criar uma subconta, selecionando a opção “criar nova subconta”. Nessa hipótese, 

deve-se, preferencialmente, selecionar o executado como titular. Após, clique em continuar. 



 

 

Na sequência, preencha os dados da guia de pagamento seguindo a orientação do item 4. 

 

ATENÇÃO: A subconta só é criada, de fato, após a realização do primeiro pagamento. Até a 

realização do primeiro pagamento, cada emissão de boleto irá gerar uma nova subconta. Em razão 

disso, orienta-se a geração de apenas um boleto no primeiro depósito, uma vez que todas as guias 

deverão ser emitidas na mesma subconta. 


